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NÔVÕSANTO 
ANTONIO 
-,wa,n,ç.~-ePllw6-

ÇF.ffÃO 2017 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo A ntônio - Piaul 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃ O DE SERVIÇO 
POR PRAZO OETERMlNADO 

FUNDAMENTO· ART 37 IX CF 

Terce.Iro Termo AdHlvo no Contr,alo de Prcstoçilo 
de Serviços que en tre si celebr am o Município d e 
Novo SanCo Aneôn.io - P iauí e o Sr. Nailson José 
Pcrclro dn Sllvnt no forma 11b11lxo. 

MUNJCfPJO DE NOVO SANTO A TÔNJO, pessoa juridica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ nº 01.612.598/0001 -32, com sede na Ruo Manoel Vitório de Sousa, nº SOO, Centro, Novo Santo 
Antõnfo- Piatú, doravan1c denominado simplesmente PREFEITURA. neste ato rcprcsco1ado pelo Prefeito 
Municipal,Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda. e Nallson José Pereira da S11va. brasileiro, solteiro,, 
RG nº 2 .832.328 SSP-PI e CPF n• 035 .375.123-SO, residente e domjciliado no Ruo Capitllo José Manoel da 
Cruz. SIN. Centro, na cidade de Novo Saolo Antonio-PI. doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRJM EIRA -
Fica pro1Togado o presente controlo de prestação de sen,jços, na formo da CLÁUSULA QUART ~ tem 
validade pelo perlodo de03/02/2020 o 31/12/2020. 

CLÁUSULASEGUNDA-
Será pago no presente contrato de prestnçno de serviços. nn formo do CLÁUSULA QUINTA, o valor bruto 
mens,,l de RS 1.04S.00 (hum mil e quarente e cinco Teitis), 

CLÁUSULA TERCEIRA -
As demais clliusulns permo.neceriio inolterodus. devendo o extra to do presenle termo aditivo ser publjcodo 
no Dülrio 06ciàl dos Municípios. 

E por esta.re1n assjm ajustados, assinam o presenle tenno em duas vi11s de igual teor, ante as testemunhas 
àbaixo à.SSina.dàS. 

Novo Santo Antônio, 03 de Fevereiro de 2020_ 

Contrata nte: Prefeitura Municipal de Novo Sa nto Antônio - PI 

Contra1·ado : Naitson José Pe reira da S ilva 

Testemunhas: 

__________________ CPF n• 

__________________ CPF nº 

e NÔVÕSANTO 
ANTONIO --~ ...... -,;,~

GF.ffÃO 2017 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO· ART 37 IX CF 

Terceiro Termo Aclilivo oo Contr111to de Prestação 
de Serviços que entre si celebram o Município d e 
Novo Santo A ntônio - Plaul e a S ra. Valdcnoura 
Mcndc:s de OJ.lvclra, na forma abaixo. 

MUNJCIPJO DE NOVO SANTO A TÔ JO. pessoa jurJd;co de dirc;to público interno. inscrito sob o 
CNPJ nº 01 .612.598/0001-32, com sede na Ruai Mainoel Vi1ório de Sou.sa. nº SOO. Centro, Novo Sant() 
Antônio- Pia.ui , doravante denominado s implesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito, 
Municipal,Edgar Geraldo de A lencar Bona Miraóda, e V:111ldcnour-:ai Mendes de Olivcir-:111, brasileirfl, RO nº 
1.21 7 .555 SSP •PI e C PF n• 481.728 .473-00. resjdente e donticHfado na Avenjda Martinho Vieira Gomes: 
s/n, Centro, na cidade de Novo Santo Antonio • PI, doravante denom.inado simplesmenle CONTRATADO" 
resolvem firmar o presente contraio, :rcgcodo•se pela referida l.ei e pela:s seguinte:s cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Fica prorroga.do o presente contrato de pre51a.ção de serviços, na forma da. CLÁUSULA QUA.R.TA. 1erái 
va lidade pelo perlodo de 03/02/2020 • 31/12/2020. 

CLÁQSQLA SEGUNDA -
Será pago ao presente contrato de preslação de serviços, na forma da CLÁUSULA QUJNT A, o valor bnno 
mensal de RS 2.886,24 (dois mil e oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), nos termo dai 
lei municipal n°' 0212020. 

CLÁUSULA n :1<CEil<A -
As demà.iS cláusulas pe.nna.oeccrao inalteradas. devendo o extra.to do p:rescntc termo aditivo ser pubLica.do 
no Diário Q(icial dos Municípios. 

E por estarem ass.im ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual 1eor, ante as testemnnhas 
abaixo assinadas. 

Novo Sall1o Antônio, 27 de Fevereiro de 2020-

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Ant6 nfo - PJ 

Contr:111tado : Valdc.nour:ai M endes de Oliveira 

Testemunhas: 

__________________ CPF nº 

__________________ CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua M a noel Vitória de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - P iauí 
CNPJ: 01 .612.598/0001 -32 

OIJABIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVJCO 
P OR PRA7_.0 D ETERMINADO 

FlJNDAMENffi· AHI 37 IX CF 

Quarto Termo AdUlvo ao Contrato d e Prestaçlo 
d e Serviço.s que en tre .si celebram o Municipió de 
Novo Santo Antônio - Plaui e a Sra. .Joana 
MedeJros d o Nascimento. na forma abaixo. 

MVNJCÍPlO OE N OVO SANTO ANTÔNlO. pessoa ju.rfdicft do direi10 pt\bHco interno. insçrjto sob o 
CNPJ nº 01 .612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa. nº 500, Centro. Novo Sanlo 
A.nlõoio- riauJ. doravante deno1:n.ioado .shnplesmc nte rREFElTUR.A, oeste a to re presentado pelo Prçfc.ito 
Municipa l,Edgnr Ocraldo de Alencar Bonn Miranda, e .Joana M edeiros do Nasci m e nto, brasHcirn.
sollci.ra. RO n• 5034206 1 ssr- r1 e C :PF nº 023 .777 .873-47, rcsidcn1c e domicillRdo na Rua CaDilão José 
Mnnoel dn Cn.az, S/N, Ccn1ro, no cldttdc de Novo Snnto Antonio - PJ, domvnnte denom.ioodo simplesmente 
CONTRATADO. resolvem firmar o presente contrato. regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes 
c l, usutfts; 

CLÁUSULA PRlMEIRA 
Const itui objeto do presente Contrato a prestação de serviços, na forma da CLÁUSULA PRlMEJRA, o 
objeto como MONITORA oe ENSINO. eom cnrgl\ horário de 40 (quru-eot ft) horl\S semnnl\is. " serem 
prestados no M unic!pio de Novo Santo AntOnio - rt , junlo é Secretaria Municipal d e Educaç.Ao. 

C LÁUSULA !iEGI JN OA -
Ficft pmrrogf\do o presente con1rt110 de preS1nçfto de serviços. na formB dB CLÁUSULA QUART A . terá 
validade pelo pcriodo de 03/02/2020 o 31/12/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Sert\ pago ao presente contraio de prestaçtlo de serviços. na form.a da CLÁUSULA QUJNTA. o valor bruto 
mensnl d e RS 1.045,00 (hum mil e qun.rcotn e cinco reais). 

CLÁUSULA QUARTA -
As demftis cláusulns pe-rmanecerlJ:o innlterndn.s. devendo o extrnto do presente termo Aditivo ser publicftdo 
no Diário OQcial dos Mu.n.ic lpios. 

E por estnrcm assim f\ius todo.s~ ossinn.m o presente termo em duns vins de igunl teor, ante os testemunhos 
abaixo assinadas. 

Novo Santo António, 03 de Fevereiro d e 2 0 20_ 

Contratante: Prefeitura Muntclpal t1e Novo Sa nto Antônio -PJ 

Concratado : Joana Medeiro s do Na.scln1cnto 

T estemunhas: 

__________________ CPF n,;, 

__________________ CPF n,;, 

NÔVÕ'sÂNTO 
ANTONIO 
- ..... ~o,n4q- .. ~

CUTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoe l Vitõrio de Sousa, 500 - Centro 
C EP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇO 
POR PRAW DETERMINADO 

f'UNDAMENTOY AJU 37 IX'., Cf 

SétlDIO Termo Aditivo ao Cootrato d e Prestação 
d e Serviços que entre si cclebr :ilm o Munic,pio d e 
Novo Santo AnlOnio - Piauí e a S r a. Valdilcid e 
So:air-cs d e Sousa, na ror-rna :111b:111ixo. 

MU1"OCiPlO OE NOVO SANTO ANTÔNlO, pessoa ju.rjdica de diJ-eito público interno. inSCJ"ito sob o 
CNPJ nº 01.612.598/0001-32, com sede nà Ruei Mànoel Vilórlo de Sousa., nº soo. Centro, Novo Sa.nte> 
Antônio- Piaul, doravante denominado simplcsrnente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal,EdgarOeraldo de Alencar Bona Miranda, e VAldllelde Soares de Sous.a, brasileira, solteira. RO 
n• 2.43 3.814 SSP-PI e CPF n• 011 .186.443-79~ residente e domiciliado na. Rua. Vc:rcador Raimundo Cabral. 
289. Centm, na cidade de Novo S!'.lnlo Aolonio - PJ, doJllvaole denom.inado s implesmente CONTRATA.DO. 
resolvem 6.nnar o presente con1raito, regendo-se pela referida Leí e pelas s:et,\1íntes cláusulas: 

CLAUSULA PR.IM EIRA -
Será pago .ao presente contrato de pres1açi:io de serviços. na fomUt da CLÁUSULA QUINTA. o valor brnto 
mensal de RS 2.886,24 (dois mi l e oitoc:en1os e oitentR e seis reais e vinte e quatro centavos). nos termo da 
lei municipal nº 0 2/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA -
As demais cléusulas permanecerão inalteradas, devendo o extraio do presente tenno aditivo ser publicado 
no D iário O6ciail dos Municípios. 

E p0r esta.rem assím ajusta.dos , assinam o p resente termo em duàS via.s de it1,1a.l 1eor, a.nte a.s testemtmhas 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio, 27 de Fevereiro de 2020_ 

Contratante : Prcrcuura Municipal de Novo Santo Antônio -PJ 

Contratado : Valdlletde. SoArcs d e SOUSA 

Teslemunhas: 

__________________ CPF oº 

__________________ CPF nº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


